
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
- ESTADO DE SAO PAULO -

FIs. N.° K i )
LIVRO DE PORTARIAS

== P O R T A R I A m  1.L72 ==

0 Senhor -TCSÉ GüHAT.DO ATVKS, Prefeito íhmici. 
prl de lorena, nsando das atri^^uieces Ibe sao conferidas / 
rcr Lei,

R E 30 I y S :

Ejconerar, s pedido, a Srta TSILA MARA 
Z O jrR rV SITVA, da fnnpão -̂'e siihstltnta das "scolas Municipais, a 
partir de i h  de abril de 1.9715 conforme pedido feito em recre_ 
rimento protocolado sob n í' CP1, de i k  de a ’-ril , que recebeu o 
seguinte desnachc: "Deferido", face a informação do Setor de / 
Pessoal*

Ri^gistre-se e cumpra-se.

P.M, ie lorena, llx de abril de l,c71

:=OrOS^ «rTERAT DO ;iTV7S= = 

= = ? r e f e i t o  ir’- n i c i p a l = =

— Joêt CI0aDA’TI  FJT- '0==
==Diretcr de Administracão-=

R e g i s t r a d a  no J i v r o  p r o p r i o  do S e t o r  d e  Ser^ 
v i ç o s  G e r a i s  da D i r e t o r i a  d e  A d m i n i s t r a ç ã o  da  P r e f e i t u r a  M uni
c i p a l  e P ^ T ^ l icad a  nc F aço  M u n i c i n a l  a o s  Ih d e  a b r i l  d e  l . c 7 1 .

TrX-LAy

== RÂIirm; CORTEZ == 
Incarre.qado do Setor de Serviços Gerais.


